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LEI ]\Q 068/91
==============

Assegura livre acesso nos

transportes coletivos do

município aos recenseado

res do Censo Demográfico

91.

Faço saber que a câmara 1:ul'licipal de

decretou e eu sanciono e promulgo a seguL�te lei:

Sobral

Art. lQ - Fica assegurado livre acesso nos

tr��sportes coletivos do mtL�ic{pio, sem ônus, aos recensea 

dores do Censo Demográfico 91.

� 1Q - O livTe acesso será concedido mediante

apresentação da carteira de recenseador.

.Art. 2Q

Censo Demográfico 91.

Esta Lei vigorará até o término do

de sua

� 3 � � L' � , .�\rv. £ - �sua .e� en�rare em Vlgor na

publicação revogando as disposições em contrário.

data

PAÇO DA HZE:F3IT�A MUNICIPAL DE SOmAL, em 10

de outubro de 1991.

, ar nt.'Pra�.

'0"'" or..


